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lllSTITUTO BRASILEmo DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETARIA-GERAL DO CO!ISEIJIO llACIONAL DE ESTATÍSTICA 

Diretoria do Levantam.entoa EotatÍsticos - Serviço de Inquéritos Mês de 

-PREÇOS H o e o H t R e I o A T A e A D I s T A 
(InstruqÕeo no verso) 

Finaa -------------------------------~------------------~----------------~------------------
Enderêqcr -------------------------------------------------------------------------------------
Responsável pelae informações 

------------------------------------- Tel. ----------------------

llERCADOR I A CÓDIGO UNIDADE CÓD. VALOR 
(Ili) 

A9Úoar refinado extra 1.00.2.00 Quilo 01 

Aguardente comum 1.02.1.00 Litro 03 

OerYeja Antártica,Fatra Azul, s/oaaoo 1.11.1.00 DÚzia 04 

Cerveja Brahma Chopp, attm oaaoo i.11.2.00 DÚzia o4 

Cerveja Cairu, sem caeco 1.11.3.00 ~sic. o4 

Vinho Rio Grande, tipo .. Clarete" i.29.1.00 Caira de 12 garra.te.a 40 

Água mineral 
Engradado com 4B garra-

"Caxambu" 1.01.1.00 f•• de 1/2 litro 50 

Água mineral "são Louren90" 
Engradado com 48 garra-

t.01.2.00 r •• d• 1/2 lit"' 50 

Ciga~rns "Continental" 1.13.1.00 Ui lhe iro o6 

Cigarros "Caporal Douradinho" i.13.2.00 Milheiro o6 

Fumo em fÔlha. naoional 1.17 .1.00 Quilo 01 

Álcool bruto 11 74° • 94° 7.09.1.00 Litro 03 

Álcool retina.do. 950 e. CfT .soa 7.09.2.00 Litro 03 
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L. do lgonti 11. dõ informante 
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INSTRUÇÕES 

Tem pOr final.ide.de ;ete quostion;rio o conhecimento doa preços de detenninadaa m.ercadoriu 

no ocmêroio atacadista do Distrito Federal, a fim de tornar poaaÍvel aoa_-Órgâoa técniooa do Couelho Nacional 

de BatatÍstioB a elaboração de un indioe do preços nesse ramo de oo~rcio. 

Embora êsto levantemente não abranja tÔdaa as firmas ataoadiatas, as que torem solioitadu 

a fornecer intormaçÕee deverão fazê .. 10, entretanto, de ao~rdo com aa normas gerais e legais em vigor, não aen 

do de maia lembrar que a lei garante o sigilo das inf'ormaçÕos aqui prestadas, as quais não poderão aer utili

zadas para tine fiscais, trabalhistas ou outros quaisquer que não aquêles a que se destinam. Por outro lado, 

as leia que reaguardam os justos interêsaea doe declarantes, obricaa-noa, todavia, a prestar os informe• aoli 

citadoa nos levantam.entoa estatÍotiooa oficiais, prevendo aanqÕes pare. os oaeos de reouea, atraso, sonegação 

e talaidade. 

Os questioná.rios deverão ser preenchidos oom o máximo de claroza, a tinta ou, se possível, 

a ~quina, e entregues ao Agente de Estatística que os ir~ procurar a partir do 211 dia ~il apÓa o dia 15 de 

oada mêa (dia previsto para o preenchimento). Em seu prÔprio benefício não deve o informante atrasar o pree!!. 

chim.ento do questionário, l.mlB vez que, em isso ocorrendo. prejudicani. a elaboração doa Índices, elemento, sem 

dÚw'ida, de grande valia para orientação da marcha doe negÓcios daa empr;sas e para a polÍtioa de preqoe do Go 

Terno. 

Além do nome da firma ou razao social e do respectivo enderêço, declarar~ o 

nome do respona~vel pelaa in:f"ormaçÕos, isto ~. daquele que eet~ apto a dirimir as dÚvidas que, 

girma, indicando o nWoero dO telefone onde poder~ ser encontrado. 

B • Eepeciaia 

O informante deverá atender, especif1o8IQ9Dte, a mais o seguintes 

1) Não utilizar a coluna ªPara uso do Órgão apurador". 

informante o 

por acaso• aur 

2) Declarar preços aOOionte para as Ill9ros.dorias que habitualmente sejam. comerciadas pe l • 

firma e nao constituam estoques eventuais. 

') Obedecer rigorosamente ; eapecifioa9ão da mercadoria e ; respectiva unidade, nao decla

t"ando preço par& as que não sejam exataaenta as eepeoitioadaa ou não sejam negociada.e nas unidades referidas. 

4) O preço a declarar será o de VEmda ou o de oferta ao varejista a 15 do mêa de referên • 

oia ou, oaeo nao flm.cione o comércio nesse dia, no 111 dia útil depois dessa data. 

5) Quando a tirma infbrmante tôr ind~etria com. seoye.o de vendas por atacado, deverão ser 

inolU.Ídos, no preço, oa impostos normalmente oonetantes das faturas. Deve, poia, funcionar ooao Ull atacadia

ta, 

6) Declarar nas linha• em branco, ao fim. do questionário, os preços de outru meroadoriaa 

que sejam habitualmente negociadas, disoriminando•ae eepeoittoamente e tndicando-lhea aa unidades oorreepon

dentes. 


	

